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P.a o Ten.e Cor.el Francisco Pinto Ferraz 
Do Secretr." 

Sua Ex.a vendo a relação das vagas, q. Vm.ce inviou a esta 
Secretr.a no d.a 29 de 7br.° do prez.e anno, foi servid.0 diffirir 
q. o Ten.e da 2.a comp.a de São Bernardo, o Ten.e da 3 a de 
Mogi das Cruzes, e o Cap.m da 5.a comp.a de Taubaté Felipe 
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das pessoas q. lhe parecerem mais hábeis p.a succeder nos 
mesmos Postos assim como no de Cap.m da V.a de Cunha q. 
se acha vago. D.B g.e a Vm.ce S. Paulo a 3 de 8br.° de 1797 
= Luiz Antonio Neves de Carvalho — Snr. Ten.e Cor.el Fran-
cisco Pinto Ferraz. // 

P.a o Cap.am Mor da V.a de Ytú 
Do m.mo 

Sua Ex.a manda remetter a Vm.ce o requerim.to junto do 
Sarg.t0 Mor Carlos Bartholomeu de Arruda para que infor-
mando-se dos ajustes nelle expostos, o faça cumprir sem dilação, 
attento o prejuizo que dahy pode rezultar ao sup.e, oq. Vm.ce 

cumprirá. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo a 4 de 8br.° de 1797 = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Cap.m Mor da V.a de Ytú 
Vicente da Costa Taques Goes e Aranha. // 

P.a o Sarg.to Mor Commd.c de Parnagoá 
Do Secretr." 

Sua Ex.a querendo auxiliar o commercio das Villas maríti-
mas, emq.to elle concorre p.a o bem do Estado, e augm. to do 
commercio geral de toda a capitania, hé servido ordenar a 
Vm.ce ponha na mais indefectível observancia o determinado 
no ultim° parrofo ? (paragrafo) da carta, q. lhe dirigio o Ex.m0 

Gen.al anterior em data de 27 de Mayo de 1795, eq. esse me-
thodo fique subsistindo p.a o diante, emq.to o mesmo Snr. não 
rezolver o contrario. Nesta conformidade, e attendendo ao q. 
expõem nos tres requerim.tos incluzos o Cap.m Mor Antonio 
dos Santos Amaral, Antonio Joze Nunes, e Joze da Silva de 
Almeyda, determina sua Ex.a que o 1.° e 2.° hajão de seguir 
a sua viagem em direitura p.a os Postos aque se destinão, de-
baixo das formalid.es estabelecidas; e q.t0 ao 3.° q. Vm.ce o faça 
/ por esta única vez, e sem exemplo / asignar hum termo de vir 
infalivelm.te tomar o Porto de Santos, oq. Vm.ce cumprirá. 
São Paulo 6 de 8br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves de Car-
valho = Snr. Sarg.t0 Mor Francisco Joze Montr.° / 


